
PREFEI]URÂ DE

XAXIM

Santa Catarina. no
Inciso VI e IX do
dezernbro de 19 94 e
de junho de 2007 e
20 de julho de
gestacional.

PORrÀRrÀ N". 1056/2024 .

Prorroga sontlato dê profêssora ÀCT e dá outras
providêÍlcias ,

O Prefeito Municipal de xaxim em exercício - Estado de
uso de suas atribuiÇÕes legals e de conform.idade com o

artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Leí 7'729, de 26 de
posteriores alteraÇÕes; Lei Complementar No. 038, de 01
posteriores alteraÇões; Lei Complementar No. 81/2017, de
2011 e posteriores alteraÇõesi considerando perÍodo

RESOLVE:

Art. 1" Prorrogar, a partlr de 20 de dezembro de 2024
até fim de periodo gestacional e ficenÇa maternidade, o contrato da servidora
municipal NÀ!ÀÍ.IÀ ÀI}IEE BARILLI CONCOLÀTTO, matricula 11339, ocupante da
funÇão de Professora ACT, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
na Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura.

Art. 2" Ficam revogadas as disposiÇÕes em contrário.

GabineLe do Pre Municipal, em 10 de dezembro de
)t)a
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